
INDICAÇÃO N° 005/2026

JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, em 02 de fevereiro de 2026.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Piraí, Estado do Rio de Janeiro. Tendo em vista que o clube, hoje, é 
administrado pela Prefeitura, e sendo o local um patrimônio de Santanésia e de seus 
munícipes, acreditamos que a sua reforma e revitalização sejam de grande importância para 
aquela comunidade e um ganho sem precedentes para o nosso distrito. Vale ressaltar, que 
tal assunto já foi objeto das Indicações n°s 500/2013, 151/2014, 78/2015, 140/2018, 
204/2019 e 109/2020 de autoria do vereador que este subscreve. Justificada apresente 
solicitação aguardamos, de Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, determinações para 
seu pronto atendimento.

Luiz Fernando Colucci Júnior, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de se determinar à Secretaria competente, 
a revitalização e reforma tanto da área esportiva quanto da área social, do Clube Grêmio 
Recreativo de Santanésia.
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